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2014 2015 2016 2017 2018 ... 2034

Publicação do 
decreto 8.376

Lançamento do ProFaixa

Regularização dos 
pilotos

Análise da atuação dos 
pilotos

Regularização da malha 
rodoviária

Conclusão 
do programa

Replanejamento e 
definição de diretrizes

A história do ProFaixa iniciou-se em 2014, 
com duração prevista até 2034



 Promover registros cartoriais

 Autorizar e efetuar concessões de direito real de 
uso, locações, arrendamentos e cessões

 Autorizar utilização sob regime de permissão de 
uso

 Celebrar contratos / convênios para 
identificação, demarcação, cadastramento e 
fiscalização

 Promover discriminação administrativa e judicial 
de terras devolutas da União

Outras responsabilidades atribuídas ao DNIT, 
como representante da União:

O DNIT identificará e regularizará as faixas de domínio das rodovias 
federais integrantes do SNV no prazo máximo de vinte anos

Faixas de domínio 
das rodovias 

federais

Áreas 
desapropriadas

Áreas para 
funcionamento de 

Sede, ULs e SRs

DECRETO 8.376: Administração patrimonial



Na metodologia concebida para os pilotos, 5 passos apresentaram complexidade mais alta do que a antecipada

Registro no Banco de 
Dados da SPU

Registro Cartorial

Encaminhamento para 
PFE

Análise Técnica da 
Comissão Mista DNIT

INÍCIO

FIM

Levantamento de 
Limites Físicos

Pesquisa Documental
Pesquisa de Projetos e 

DUP

Cadastramento de 
Confrontantes

Tratamento de dados 
e elaboração de 

proposta

Encaminhamento 
para Diretoria 

Colegiada

Coleta dos termos de 
reconhecimento de 

limites



Interpretação difusa da 
isenção de custas por 
parte dos Cartórios

Dispersão das bases de 
documentação e 
informações disponíveis 
no DNIT

Diferentes capacidades 
de suporte por parte 
das SRs

Alto custos para 
execução das atividades

Dificuldade e morosidade 
no levantamento de 
documentação

Não padronização 
dos conjuntos de 
documentos exigidos

Não diferenciação de 
demandas por 
classificação de 
complexidade

Atuação personalizada, 
atendendo às 
necessidades de cada 
cartório unitariamente

Ausência de padronização de 
documentos das 
informações, negociações, 
sistematizadas com órgãos 
reguladores

Na execução dos pilotos, observaram-se os seguintes desafios:



Para o ano de 2018, destacam-se as seguintes estratégias para superar os desafios:

Definição de padrões e 
diretrizes a serem 

seguidos

Levantamento de 
possibilidades de 

alteração em mecanismos 
legais

Plano de regularização 
junto às SRs
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O que é

Superintendências Regionais DNIT Sede - CGDR

PROGRAMA NACIONAL DE 
DESAPROPRIAÇÃO E REASSENTAMENTO

(PNDR)

PADR

PADR

PADR

PADR



Ciclo PNDR

Superintendências
Regionais

•Elaboração PADRs

•Acompanhamento PADRs

•Execução PADRs

DNIT Sede – CGDR

•Definição metodológica

•Consolidação PADRs

•Acompanhamento PNDR

•Publicação PNDR

•Análise de resultados

PADRs

Suporte



Benefícios esperados

Minimização de 
paralisações de 
obras e projetos

Tempestividade 
no acesso às 
informações

Confiabilidade 
das informações

Otimização na 
alocação de 

recursos
ILUSTRATIVO

Melhorias 
operacionais

Evoluções 
tecnológicas



Desapropriação



COORDENAÇÃO GERAL DE 

DESAPROPRIAÇÃO E REASSENTAMENTO

(CGDR)

COORDENAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

CODESP

COORDENAÇÃO DE REASSENTAMENTO

CREASS

NÚCLEO DE ASSESSORIA

Rosa Angélica Saldanha

Thiago Farias

Gustavo Bringhenti

Vinícius Alves









PONTES – ÁREAS 
DE ACESSO



A Desapropriação 

• Interesse Público

• Desapropriação Lei 3.365/41

Poder Público
• Direito à Moradia

• Justa indenização

Particular



A Desapropriação 

• Interesse Público

• Desapropriação Lei 3.365/41

Poder Público
• Direito à Moradia

• Justa indenização

Particular



CODESP – PRINCIPAIS ATIVIDADES 

• PROJETOS DE DESAPROPRIAÇÃO

• DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA (DUP)

• RELATÓRIO GENÉRICO DE VALORES (RGV)

• CADASTROS TÉCNICOS DE DESAPROPRIAÇÃO

• LAUDO DE AVALIAÇÃO E SEUS ANEXOS

• DOCUMENTOS PROPRIEDADE E PROPRIETÁRIO



FORMALIZAÇÃO DOS ENTENDIMENTOS EMPÍRICOS

REVISÃO DOS NORMATIVOS

CODESP – PRINCIPAIS ATIVIDADES 



MUTIRÃO DE DESAPROPRIAÇÃO





RESULTADOS DOS MUTIRÕES
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90% das audiências de conciliação resultam em acordo, em média





Programas de 
Remoção e 
Reassentamento 

Coordenação de Reassentamento 



Ocupação das Faixas de Domínio

Residências Barracas 
Comércio Comércio 

Igreja 

Posto Policial 



Política Habitacional



Habitação precária
cresceu 9,2% de 2014 a
2015

Entre 2009 e 2015 o
déficit geral aumentou
5,9%.

Aluguéis aumentaram
6,4% no mesmo
período



Histórico

2009 2013

Parecer 143/2013/FM/PFE/DNIT 
sobre a relocação e indenização 

apenas da população 

socioeconomicamente vulnerável

Parecer FMRD/PFE/DNIT Nº 
02110/2009

sobre a possibilidade de indenização 

de ocupantes das faixas de 
domínio

Publicação da 
NT 11 e da IS 18



Modalidades de Reassentamento

Indenização Pecuniária – valor
referente à benfeitoria.

Compra assistida - aquisição de
imóveis no mercado imobiliário
local.

Construção de unidades
habitacionais - realocação de
famílias em novas residências:

• Execução direta pelo DNIT
(recursos da obra);

• Parcerias.

Vila de passagem: abrigamento
coletivo de caráter provisório.

Aluguel social: moradia
temporária em imóveis do
mercado imobiliário regional.



Histórico

Criação da CGDR

2009 2013

Parecer 143/2013/FM/PFE/DNIT, 
sobre a relocação e indenização de 

população sócioeconômicamete 

vulnerável

Parecer FMRD/PFE/DNIT Nº 
02110/2009

sobre a indenização de ocupantes 
de edificações que se encontrem 
na faixa de domínio das Rodovias

Publicação da 
NT 11 e da IS 18

2015 2016 2018

Atualização de normativos:

• IS 01: Diretrizes Gerais dos programas de 
reassentamento;

• IS 02: Pesquisa Básica de Vulnerabilidade 
Socioeconômica;

• IS 03: Metodologia de Avaliação de Glebas;
• IS 04: Projetos de Infraestrutura e Construção 

de Unidades Habitacionais.

Criação da 

CREASS



Pesquisa Básica de Vulnerabilidade

• O que é?

• Evolução

• Próximos passos



• Articulação com órgãos parceiros para viabilizar as soluções 
de Reassentamento;

• Integração com as comunidades beneficiadas pelos 
programas;

• Definição de posição institucional quanto aos deslocamentos 
compulsórios.

Desafios



Obrigada!
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